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PARECER Nº 830/2005 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA PROPONDO A 
REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 419/99. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Wadih Mutran, que visa 
autorizar o Executivo a fixar e cobrar preço público pela ocupação de espaço de 
solo urbano pelo sistema de posteamento de rede de energia elétrica e de 
iluminação pública, de propriedade da Eletropaulo. 
O projeto foi aprovado em 2ª discussão na Sessão realizada em 17 de agosto de 
2005, na forma do substitutivo de fls. 18/19 da Comissão de Política Urbana, 
Metropolitana e Meio Ambiente, ocasião em que também foi aprovada a emenda de 
autoria dos nobres Edis de fls. 35/37. 
Assim sendo, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça para 
a elaboração do parecer propondo a redação final ao projeto com a incorporação 
das alterações decorrentes da referida emenda. 
Feitas as modificações necessárias, segue abaixo o texto com a redação final ao 
projeto. 
PROJETO DE LEI Nº 419/99 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a fixar e cobrar preço público pela ocupação 
do espaço de solo em áreas públicas municipais pelo sistema de posteamento de 
rede de energia elétrica e de iluminação pública, de propriedade da concessionária 
de energia elétrica que os utiliza, e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a fixar e a cobrar mensalmente 
preço público relativo à ocupação e uso do solo municipal pelos postes fixados em 
calçadas e logradouros. 
Parágrafo único. Para os fins desta Lei postes são as estruturas de concreto, metal, 
madeira ou outro material, que suportam os fios, cabos e equipamentos das redes 
de energia elétrica, telefonia, iluminação pública, difusão de imagens e sons entre 
outras. 
Art. 2º O preço público previsto no artigo 1º desta Lei será devido pelo proprietário 
do poste. 
Parágrafo único. O usuário do poste será responsável solidariamente pelo preço 
público. 
Art. 3º A fixação e a cobrança do preço público previstas nesta Lei, a serem 
efetivadas por decreto do Poder Executivo, deverão considerara área ocupada pela 
base do poste padrão junto ao solo, multiplicada pelo número de postes de cada 
proprietário, existentes em solo público dentro do território do Município. 
Art. 4º O Poder Público Municipal, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias contados 
da data da publicação desta Lei, levantará o número de postes existentes no 
Município e seus respectivos proprietários e usuários, para efeito da apuração da 
área total de solo ocupado e respectiva cobrança do preço público. 
Parágrafo único. O Poder Público Municipal acompanhará a ampliação ou redução 
da área ocupada pelos postes, atualizando seus cadastros para fins da cobrança 
mensal do preço público. 
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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